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L tabela de vencimentos e 
O FUr 

,.r,• 
~ --

• 

A Câmara Municipal de Co l ,:i t: i lV:\ ,. 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuiçSes lesais 

C(;p{ TULO I 

DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL 

Art. 19 - O quadro 
Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito 
ao resime jurid:i.co est~tutário. previsto no 
Constituiçâo Fed~ral. que compSe-se de: 

i::i E-:~ F:• '!:! ~:; S D ,;3. 1 i:J .t:~ 
f.).:':'t nt: O, Ob(·;!d<-:!C(0 

-:':l. \"" t :i. :::J o 3 '? ,. d.::\ 

I -·· C.:,\r::;.10~:; d1::! F'r(3\1:i.rn1:,1 nto Ef(·:~t:i.vt• 

com a~ respectivos arupos de atividades e classes; 

II d;:~ PrC!'v' :i. 11l(0nto 
Camiss~o. com os respectivos grupos de atividades; 

•"")i') 
1.:.:::. 

ResoluGio sJo adotados os sesuintes conceitos: 
d<.\ 

I - Cargo Público 
responsabilidades cometido ao 

é o conjunto de 
servidor pÚbliccp 

cri~do por lei. com d~nominaçâa prbpria, núm(·:-!ro 
vencimento específico~. 

IJ Servidor Público t~ 'l': i:J cl -::1. 

pessoa física ocupante de cargo O!! empresa público, que presta 
serviço de forma nâo eventual, mediante retribuiçâo pecuniária; 

III - Classe - f um aarupamento de 
caraos da mesma natureza funcional, mesmo nível de vencimentos. 
mesma denaminaçio, e substancialmente idintico quanto ao grau de 
dificuldade e responsabilidade para o seu exercício; 

I tJ Grupo Ocupac:i.onal 
classes.com afinid~des entre si quanto a natureza 

Cl 

dei 
p,3,)"i:I. ou -':'<C) Dr;;;_ u d(0 c:o nh1:~c :i. llHO:•ntó· .n1:.~ct::~'.:;<.=; à r" j_ o 

- ·:. 
··.·· 
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CQ2. . ---FOLHA N.º.~·-·············------- q1__ 
oATA _______ :J,8) .. .Ll----../ ...... . 

RUBHICA ... --------~---

V - Nível - ~ o símbolo atribuído ao 
c:c1 n ,·j u. ri·~::t:) .:1t:?: e 1-:·=·~ ~:.~~::-<::·:,~::. i::::1 •::i! . .1. i · .. ...-a 1 !:::~ nt:<-:~ ~!:. 1::1tt-:':í. r·, t·(:> -:':tCJ H r·· -:·:tu. d(·:~ r::l :i. ·F' :i. 1:::1..l 1 i::J.:i. cft:·~ <-:.· 

responsabilidade para seu exercício, visando determinar a faixa 
de vencimentos correspond2ntes~ 

1,) J 
vr:f!nc:i. m.::-:·nto!:; 

F:· .:':\ :i. }~ .:º:i. ci (·:·:· 
at:r':i. bu :í.dos .;:; 

V r;-:· n c :i. m (·:-! n to 
d~:!t(·:~rm :i. n .:ido 

VII - Padrâo de Vencimento 

n:í.v~:-!1 ~! 

, 
E <":\ 

letra que identifica a vencimento percebido pelo servidor dentro 
da faixa da classe que ocupa; 

1-) III Ini::(·?r·::;t:í.c:i.o .... i::: 1,:tpso d(·:! 
tempo estabelecido coma o mínimo necessário para que 
se habilite a proeress3a ou a promoçâo; 

O :;;(:·!l"'V :i. dOJ""· 

I X ···· F' r o l:.1 ri:-:-~ ~=; ~:; '.-;\D 
servidor, por merecimento. de seu padrâo de 

± a elevaçio do 
vencimento para o 

:::· !:l. d l"' ;Y. o :i. me-~ d :i. ,:,1_ t ;,1. m (~:· n t 1::.• '.::. u. p (;~ r i o r ,. d.::-! n "\": r' o d ;,1_ ·i-"" <:•. i ::.; <:l. d <:\ e 1 ;,1. '.:; i:; <0 a q u <-:! 

pertence,. observadas as normas estabelecidas nesta Resoluçâo e em 
regulamento específico; 

f a passagem do 
servidor para a classe imediatamente superior àquela a que 
pertence dentro da mesma carreira. pelo critério de merecimento. 
observadas as normas estabelecidas no Capítulo IV 
F'. (·:·~ s C) 1 u ç~ ~-~{ CJ i! 

-·· E~: (] r::: ~;:. r .. ~.:.! (J t::! (·:~· 

F' r' r;:. ·:::. :i. d g n i::: :i. ii\ d i:\ 

XI - Cargo ae provimento em comissâo 
confiança de livre nomeaçâo 

C~mara Municipal de Colatina; 

Fi .. tni:;.:âo Gr.a t :i. f :i. c<:l d;,\ 
vantagem pecuniária, de caráter transit~rio, criada para atender 
a encAraos em nível de chefia, supervisâo e assessoramento. 
atribuida aos servidores estáveis do quadro de pessoal da Câmara 

J Municipal d2 Colatina. 

efetivo do Quadro de Pessoal 
Art. 39 - Os caraos de 

da Câmara Municipal 
prov:i.ment:o 

d 1::~ Co 1,:; t :i. n.:,1. 
intesram os seguintes grupos ocupacionais: 

I ~ arupo administrativa; 

II - srupo de serviços sera:i.s. 

Parágrafo ~nico HS classes 
p r'OV :i. mr~-) n-l::D efetivo, do quadro de pessoal da Câmara 

de>~:; 

r::lt'! 
1::~t.1. i:-:-: ·1:~ r· -t::.··1.: <·=·t i:":~ ~::. t:(·!~ -:':i. r·· t: :f .. E1 C) {·~ ~::. t: ~·il C) o r .. i::i (·:·~ r) .::\ cl-:·:t ~::. 1::· C) r .fJ r t.t p C) ~:; i:~~ n :í. v~? :i. ~:; no 
Anexa I d~sta Resoluç~o. 

DD F'F:D'-J T i''iEHTO 



\
' 1 o r'V') ~ ········---F 0 LHA ~. -~·········· q(t_ 
:i~ 1 L~ .... ..1 ..... -~ 

:1:;·~~~-~ 

Art. 59 - O provimento de pessoal se 
o cumprimento do preceito constitucional que a 

condiciona à realizaçJo de concurso p0blico. 

Art. 69 - Os carsos de provimento 
efetivo do quadro de pessoal da Cimara Municj.pal de Colatina 

I -- p(·'.'! 1 o «:)nqu<:\dr'<:i.nH;)nto dor;; a t1 .. u:1. i ~; 

servidoras. conforme as normas estabelecidas no CapitiJlo IX desta 
~ • F~E1 ·:;01 u.ç:~~{c) ~~ 

II - por provimento. pr (0C(-'.·~d :i. di:J d(·? 

concurso p~blico; 
III - por promoçâo • tratando-se de 

cargos de classe intermediária ou final de carreira; 

Art. 7Q - Na realizaçâo de concurso 
pÚbJ :i. i:-:o p;:1.r'.::\ prov :i. m<::.·ntn d(-;) p~?·::;~::.0.::1. l na CJ,\m.:;\ ra M\.l n i c :i. pa 1 d<-:1 
Colatina. serio considerados fatores de instruGio e habilitaçâo 
especifica nas áreas profissionais almejadas. 

Art. 8Q Para o provimento dos 
cargos p0blicos serâo rísorosamente observados os requisitos 
mínimos indicados no Anexo IV. sob pena de ser o ato 
correspondente nulo de pleno direito. nâo serando obrisaç~es de 
espécie al9uma para o Município ou qualquer direito para o 
candidato, além de acarretar responsabilidade a quem lhe der 
i::: -i:\ u. -;:; -:·:i. li 

Parásrafo ónico 
básican para provimento em carsos pÓblicos: 

C"'rJ ... ).:"·~ (] 

I - Nacionalidade brasileira; 

II - sozo dos direitos políticos; 

III - quitaçâo com as 
militares, se do sexo masculino e com as eleitorais; 

1 
. ,., 

C) ::• r 1 ~J .c:1. ç: 1::; (·:-~ ~:-:. 

IV idade mínima de 18 anos; 

V - a boa saóde física e mental, 
comprovada em inspeçJo médica especial. admitida a incapacidade 
física parcial, na forma do art. 9. 

Art. 99 - Fica reservado às pessoas 
portadoras de cie~iciência o percentual de 5% (cinco por cento) 
dos cargos pÓblicos do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de 
Colatina7 conforme a estabelecido nesta Resoluçâo. 

<':1.rti .~)D 
ple.·n.:,i. .. 

,., 
n . .":\O ~:;(-::' 

Parágrafo 0nico - O 
aplica a cargas para os quais a lei 

d :i. si::- o~:; to n<-:·)!5 ti: .. :· 
1,:·!)< :i. -.1 a a1:·t :i. d~ID 

Art. 10 - A defici&ncia física e a 
· :L :i. m :i. t ·'''· ç: 7:; o ·::; 1::,' n .'.·; ei r :i. <:1 1 · ~:; ~'' r ·...,· 1 r ;,1. Ci d!':) ·F u. n e! <':\ m P r'! t: o .:\ · - e o n e f:·! '.:; !:i ~,\ Ci d<--:.• 

·. 
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FOLHA N.º_QQ~ .... ---
DATA ______ ;{!_~J __ _t__ç_ ____ __t?_f_ 

RU BRI CA ___________ <ff!=-----
apos2ntadoria. salvo se adquiridas anteriormente ao ingresso no 
serviço p~blico, observadas as disposiç3es legais pertinentes. 

1"'1r-!::. · :t.:I. ti c;,;,1_m.::1r<:\ i"-'tun:i.c:i.p,:i.1 d(-"!! 

Cal~tina estimulará a criaçâa e o desenvolvimento de prcsramas de 
reabilitaGâo ou readaptaçâo profissional para os servidores 
portadores de defici$ncia física ou limitaçâo sensar·ial. 

C1~P:í:TUL.D J:II 

Art. 12 - De acordo com o IX do art. 
?Q desta ResoluçJo, prosressâo é a passasem do servidor por 
merecimento. de um padrâo de vencimento para outra imediatamente 

da faixa de vencimentos da classe a que ,:~u.p~::1 r :i. nr" 
i::•i'~rtenc<:~., 

di:i·!ntrcl 

Art. 13 - Para alcançar a prosressâo 
par merecimento o servidor deverá: 

I Cu.mi::•r:i.1~ 

exercício no padrâo 
i nt(7!r'':>t :í.cio d('i! 

v~:~nc :i. m0!n to (·?m 
'1 .•: .. 

II - Obter pelo menos, o grau mínimo 
de merecimento quando da avaliaçâc de seu desempenho pela 
Comiss~o de Desenvolvimento funcior1al a que se refere o artiso 17 
desta Resaluçâo de acordo com as normas previstas em 
E' ~;:, i=· o:-:~ e :i: f i e o .. 

rf:)SJU 11:•.m<::Jnto 

-.':\ )-· t u ~.~:~ f;~ d F:) -::; t: -i:l. 

p l~d:j 1 :i. (:: Ci p .i:\ !"· t~ -0. 

Art. 14 - De acordo com inciso X do 
Resoluçâo. promoçâa 
classe imediatamente 

' C:·' .. -:i. t=' -:':\ -~; ~==- .t:\ i:J ·~~ ni 

-::; u. i::· <::! r :L o r ;,\ q ui·:: 1 ,:\ 
do ·;::.;,:~r·v·:i.dor 

qu. <.·: p~;)rt:f:-:ncE· ,, 
dentro do mesmo nível. 

f.1r·I::. 
mediante seleçâo competitiva. em que se apure a capacidade do 
servidor para o desempenho das atribuiçSes da classe a que 
i::onco1"r,;;_. 

·f i:\ r ···· ·:::. (·:·~ .... /). 
Parágrafo Primeira - A comprovaçio 

através de testes de habilidade e 
práticos ou te~rica-práticos; 

Parágrafo Segundo - A 
buscar-se-á nos resultados 

e: l ,;\ ~:; ~==· :i. -f :i. e ,;i_ ç ~~ o 
obtido~:; f~m 



FOLHA N.º.00.~ ......... ---
0ATA _________ :/!__~/ ___ .(_?:_ ____ __/ .'J..Í-

RUBRICA ... ----------~---

Parásrafo Terceira Terá 
prefer&ncia para pr·omoçâo, em caso de empate na classificaçâor o 
servidor que cantar maior tempo de serviço p~blico municipal e, 
p~:'rm<:in.-:.~ci:-:!ndo o i!:!mp.:,\tf~ ci m<:\i·::;. ido~:;o .. 

Para obter promaçâo o 
:d servidor deverá: 

! • 

I - cumprir o interstício mínimo 
indicado para a classe correspondente previsto no Anexo IV desta 
F! (;"-! ';:. D J U. Ç~ ::~{ () n 

JI .... t(·:·:r obt:i.do,, 
mínimo em sua ~ltima avaliaçâo de desempenho funcional; 

III - obedecer as requisitos mínimos 
de formaç3o exisldos para o preenchimento da classe corresponde 
da classe corresponde, previstos no Anexo IV desta ResoluçJo. 

C{iF' :í: TUl...Cl V 

DA COMISS~O DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 

Art. 17 - Fica cr:i.ada a Comissâo de 
Desenvolvimento Funcional constituída de 3 Ctr0s> membros. 

pr-.::lo )):i.rl'.:.·~t:c)r· 
•••• I • 

1 E'i:::n1c:c) 

De~envolvimento Funcional 

Art. 18 - A Camissâo será presidida 

f.~rt. :!.'? 
ccor'dE•n.':\ r ;,-.. 

(~ -:':\ l::i ~?! Y" .ét 
,·:\ ',./ .. ~i. l i a. ç.: ;-;{ (J 

A Comis·::;'.~D d€·~ 
d(;~ mf.·)rE!i:: :i. mE)nto 

dos servidores, a ser realizada com base nos fatores 
cio Boletim de Merecimento, objetivando a aplicaçâo da 

con~:; t <:i nt:f:·:~:; 

in-::.;t:i.tuto 

Art. 20 A Comissâo d(0 

de::: 
i::· *:·~ 1 o 

XI·::~·::;\::: n vo l v :i. m~:! n to F u. ni::: :i. o n <':\ 1 t~:! r' á '::; U.<:t Clr ;,3.,:i. n i :z.<:i. ç'.:'.(o P ·forma 
fun~ionamento regulamentadas em Portaria a ser baixada 
Presidente da Câmara Municipal de Colatina. 

Art. 21 - A Comissâo 
anu2lmente no mês de março, a fim de coordenar a 
merecimento dos serviços habilitados à prosressâo e 
conforme os arts. 13 e 16 desta Resoluçâo. 

Art. 22 - Havendo vasas 
ser preenchidas por promoçâo. a comissio se reunirá 
no m@s de março, ou extraordinariamente. sempre que 
':i tl -ç:-~ ·:':\ e: o r d c:i e c1 m -:':t ·e i:-:·"! ~.:J u. 1 -:·:1. 1n i:-:·:• r1 t: -:':i. ç: 7:{ c:i e::~ ~:; p e·:~ i::: :í. f :i. i::: -:º:"t li 

~:; t?. r·· ·::;· u n :i. r A • 
a r.:·u r<':\ .:;;'.:\o do 
<:í promoi:_:.::·;(o. 

<::Jl.t(·? dF!.•V<:l.lll 

anu;,, 1 m(::.•nt1~! ,. 
nf:."!C~?r:i-<::.A ri a 

Art. 23 - Nos casos omissas. deste 
Capítulo, observar-se-á o previsto em l...ei Munii:::ipaL Específica. 
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•; 

FOLHA N.ºQQ.1: ..... ----

DAT A_ ___ ~_d_ __ j __ ./._~_ .. J.'J.:f_ 

RUBRICA ___ #·-·-· 
cr:·~p f TUl...Cl 1J I 

Art. 24 - Os carsos integrantes do 
Quadro ae Pessoal da Câmara Municipal de Co J. <:t-1:: :i. n,:i. 
hierarqu:i.zados por níveis na Anexo III desta Resoluç~o. 

F' .t:1. r"" é1. ~;.t r .r·:1. f () 
corresponde uma faixa de vencimentos, 
pacir3es rjes:i.gnados alfabeticamente de A 
III desta Resaluçâo. 

(.:) r t: ,. ~:.:.~ !5 
a serem implementados respeitarâo, 
i::· o J. ·f. t :i. e.·:\ i: ! f!.·) r (·:·:· m u n (·:·: r .=:i i:,~ ~;{o d i·:·) f i n :i. d '''· n (·:·) ~:; t <:\ 

9nico A cada nível 
composta de 13 (treze) 
a N, constantes do Anexo 

Os aJustes nos vencimentos 
·::;E·~ m t::1 r .. (0 1:1 u. i::~ 
h'. ('.·: ~:; o .l. u ç '.~\ C) ,. 

po~.fü:tv~:-:1,. 
i::i(·:·)lil como "'· <;; (·:·: l.I. 

escalonamer1to e respectivos distanciamentos percentuais entre os 
,• • • 1•1 

nive1s e padrces. 

d()·:::. ·::. (·? Y' \..' i d Dr~ E•~=~ d-:·:·t {~ :::\ ff1 .::~ r -:":i. 

Resoluçâo. a partir da 
f···íu. ·n :L r::: :i. P~:"i.1 n 

C(.~1P:í:TUl...CI 1.JI I 

:o 1~ 1 ... ci T ti e ;::;o 

Art. 26 - Cl plano geral 
i" .. i u n :L i::: :i. 1::1 ,·:\ 1 r::l 1:.~ 

n F! e (·:·: '.5. ·::; i d,=:•. d(;~ 
Colatina será aprovada por 

inerentes ao Le8islativo 

C(.:ii::·:í:Tl.!L.D VIII 

Art. 27 Fica institucionalizado 
como atividade permanente o treinamento das servidores, tendo 
Cü !\"i(J ob .j i:":) ti \}::'.i::~: 

I - criar e desenvolver mentalidade, 
hábitos e valores necessar1os ao disno exercício da ~unçio 

@.) pt:i.b 1 :i. C-:':). ~! 

II - capac:i.tar o servidor da Câmara 
Municipal para o desempenho de suas atribuiç;es específicas,. 
ar·ientando-o no sentido de obter os resultados desejados pela 
e-~:\ m <':\ r -:':\ ;: 

III ···· r::~'.:;t.:i.mul,:ir 

servidor •. no exercício de suas atribui~~es, 
Câmara Municipal coma u~ toda. 

os obJet:i.vos de cada 
às f:i.nalitjades da 



.. 

FOLHA N.º.Qc.?.<Í ..... ---

DAT A_ ___ O?._ciJl.?:_.I!.L 
RUBRICA ___ ~---

C(.:1P1:TULD I\ 

Art. 28 - Os servidores ocupantes 
dos cargos de escriturário, que contarem com mais de 10 (dez) 
anos de efetivo exercício dentro do mesma nível passaria a ocupar 
os primeiros padr~es de vencimento do nível V. do Quadro de 
Provimento Efetiva, obedecida a classificaçâa de antisuidadeª 

CJ '''·E·!rv :i. dor t1r·t. 
<-:!n.::;u<::.dr·.::'tmF:nto t(·:·!nh,·,1. ·::; :i. do f (-:~ :i. to c-?.m 
resaluç~o poderá na prazo de 

d~:!~==- .:,1. •:::e; r d ci c o rn <:•. ~:; ·n c-1 r· m -.:!~ ~:> e~ (·":~ ·::. 'I:: .fr't 

10 (dez) dias útc-?:i.<:;, do 
enquadramento dirigir ao Presidente da Câmara Municipal petiçâo 
devidamente fundamentada e protocolada, solicitando revisâo do 
ato que o enquadrou. 

Art. 30 - O Presidente, ouvida a 
F'roc:u. rD,dor :L .:,:. d<:\ C-3.ma r·a d;:.~vc-?.rÚ dc-"i::: i d ir '.::.obr·<-::· Ci ;,1. ~:;'.=;1 .. t n to nc.;'.:; :--so 
<trinta> dias que se sucederem ao recebimento da petiçâo. 

"Z •t 
... J.!. H<:\ dei 

enquadramento, as requisitos relativos ao sratJ de instruçâo P 
experiência exiaíveis para cada classe conforme o Anexo IV. nâo 
serâa dispensados para atender a situaç3es de fato preexistentes 
à dBta de vis&ncia desta Resoluç3o. 

Do enquadramento 
poderá resultar reduçâo de vencimento. 

DOS CARGOS COMISSIONADOS E DAS FUNÇôES GRATIFICADAS 

Art. 37 - Carao de provimento em 
comissâo e o cargo de confiança de livre nomeaçâo e exoneraçâo 
p e 1 n F' r ;;:., '.:; :i. d.;:.~ n -!:: *'! d a C 1:1. m ·':\ r·· a M u n :i. e :i. p <:\ 1 d*'! C o 1 <:t t: :i. na .. 

1=· ,:1. r !:t ~;J r <:\ ·f o El n i e: D 

Anexo II. constantes 
o~::. e<:'•. r -~~o·:-::. *:·! m 

i::! i:":~ ~:; -!:: ~:\ 

D ~::.f~ r-v :i. dor' 
desighado para o exercício 
aratificaçâo correspondente, 
17 de dezembro de 1990. 

de funçâo de confiança 
conforme previsto na Lei 

Ct1P :i: TUl...O XI · 

· YJ·- T -=· 1=· n (~ ·i· r· H ;::: -=~ r.~ ·1· 1..1 ,.,, ·1· (=- r:~ ·r· 1:;· ,,, !" <:: ., .. 1 .. -~ r.·· T (.'<:: 
. .i. -..) .. : -. .. . t . .. u ·:· L .. · .. ; • .. , ·~ l··l .. · ... • ... ·. ,··! ., .,,, • . 1 .. , t (. ••.. ··1-..J 

. - . . 

---------~-----------------------

F~«::'.:'iolui:;;~;\o .. 

que for 
r\ (·~ir::: i:-:.1 I::. (·:·~ r .á 

;?; "ól??' di:.~ 
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FOLHA N.º~.9-._.. f 
oATA _____ .;d_KJ .. .!.L..l .9.-
R U B R l Ci\ _____ ~-----

Art. 39 - Os vencimentos previstas 
nos Anexos III e IV serâo devidos a partir da publicaçâo desta 
Pi:-:) ·:::,o 1 u. ç~~o ,.. r·,::! troa;..~ indo o~:.~ ~?!f (·? :i. to'.:; f i n.::•. n e~:! ir o·::; .;,\ :l. P de nov<·:~m bro d~~· 
l994,, 

Art. 40 - O Procurador Jurídico da 
Câmara Municipal de Colatina deverá observar os crit~rios 
d~:)f:Ln:i.do'.:; nD, !...~:-):i. n9 0.,906, dr;,) 4 d~? Julhci dE·) :i.9?L;, .. ['.:;t.;,1_'f::utc1 d.:~ 

Advocacia da Ordem das Advogados do Bras:Ll • 

Art. 4:1. - S~o partes intesrantes da 
presente Resoluçio os Anexos I a V que a acompanham. 

desta ResGluçâo deverâo 
(~~ ·:::. p (·:-~ i::: i + .. :i. i:: ·:':i. ,. 

f.\ '.:; o m :!. '.:;. '.'; () ~:! '.::. 
disposto em Lei 

const antf.-~'.:; 
Muni e :i. i::-.:il 

Art. 43 - Esta Resoluçâo entrará em 
vigor na data aa sua publicaçâo. as disposiçSes em 
(:c:;nt:r\.t~\ ri L) :i 
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FOLHA N.aLQ. .......... ..c---

DAT A_ ______ ,2_8J_ I z _l.9.f_ 
RUBRICA._~q:J:t---·~---

CÃMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESP±RXTO SANTO 

DF~UPD 

ocui::'(~C I OHf.\I... DENOMIN. DA CLASSE 

ASSISTENTE OPERACIO 
l'-!?~1!... l...EG I SI...?\ TI 1..)Ci 
ESCRITUR~RIO L.EGIS
l...t1TI1...JO 
DIRETOR T~CNICO LE
G I :3!..1~ TI 1-.JD 
T (.:1 Q U :í: f3 r~: i:~ i::· O 

N±VEI... QUANT. CARGA HOR. 
UENC. CARGOS SEMANAL 

III 

t.) I 
I l.} 

, .. , 
CJ 

:l. 
•") 
.'l.'.. 

:30 H 

·-.,:{', 
... ; '-oi' H 

'";(() 
.... •-..r H 
30 H 

------------------------------------------------------------~----
CDl"·ITIHUD II 
AUXILIAR DE SERVICDS 

I '') ...... 30 H 
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RUBRICA -::/- ' 

ML~t--ªJf C JL PA~"- DE COLA-ir I ~""ª ~ 
nn ESP~RITO SANTO 

RELAG~O DOS CARGOS COMISSIONADAS E FUNÇ~O GRATIFICADA 

CJ :~1 B I i\! E:: -r !:~ D 1J 
PF:l'.'.:S :l: DEHTE 

T:i'.TUl...O 

DIPETDF;~ GERf.:1!... 
ASSESSOR DE ASSUNTOS DIVERSOS 
ASSISTENTE DE GABINETE 
ASSESSOR LEGISLATIVO 
PROCURADOR JURf DICO 

··.r ,,, 

:!. 
:t. 
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C~MARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESP~RXTO SANTO 

DESCRICSES DE CLASSES 

. ' I 
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.. , . 

~-. 

FôLHA N. 0.J~ ..... -.. ---\--.-.. 
iJ xr A ...... !!.l.J __ _L?. ..... J .f..1 

1. CLASSE: ASSISTENTE OPERACIONAL 
RUBRICA .. -~----f~ 

2. DESCRICSO SINTtTICA: compreende os cargos que se destinam a 
0):<1::1cu t .:,~.1" ('f! coDr-·d\"!rl<':\ r t <:1. r'r,::f ''' d~:' d :i. vi:-::r:·sa ~::. á r1::!,::1. s ,, di:·:·~ st-:~nvo l v•::.>ndcl 
atividades mais complexas que requeiram certo sra1i de autonomia e 
envolvam coordenaçâo e supervisâo. 

3. ATRIBUIÇSES ESPECfFICAS: 

- arquivar os documentos de acordo com o sistema de classi~icaçâo 
.i:\ Ô D ·l:: -:':\ cl O :-· co 1 oc.::1. n dci···ci ~:; ein -1:1rqu i 'v'CJ~:; 

adequado para preservá-los de riscos e 
e~~; t <":\ n tt:~~:; ou. 
!:·)>;t r<:\ V :i. D~:;. ; 

out:ro 

- orientar os servidores que o aux:i.l:i.am na execuçâo das tare~as 
.típicas da classe; 

-- i::·<'< r·t: :i. i:: :L r:•.:':l. r d.::i. r,:! 1 abor<:ti:.:;7-\o ou do d(':!~:;~;)nvo l ·-.-· i mt::!n to d E! E-!~:; tu do~?. y 

levantamentosy planejamentos e :i.mplantaçâo de serviços e rotinas 
dt? tr-1,1.balho :.! 

assuntos de interesse 
serviços da Câmara em 

r 1;~ D u.1 <=•. m \·:~ n t o'.'; r;~ 

dei Lf::g i <:; l .::•. t :i. ·-10 

~.:;t-)r'a.l,. par<:1. f:i.ns 

instruçSes relativas aos 
e da administraçâo dos 

de aplicaçâoy orientaçio e 

- executar todas as tarefas correlatas 
notas de empenho, 

execuçâo financeira 

<:\ (·:·) s c r :i. -i:: u. r -i:\ »;.: ;-;(a cont<!Í.b:i. l d,~. 
p ,;~ ~.:i <':i. m (:'.' n t o ,, ord(·~m d~:-~ 

orientaçâo da Contador; 

•••• ,:;!, tt ;.~ :i. l :!. ·:·:~. r.. r1 ~:~ e: e; r1 -F i:.-~ e: i:.:~ ~-~ C) d!'.:)·::; !::1 i:\ r 1~:·! i::: i::-:! r (·:·! ~=> :-· l::r (·:-:• m e: o nl cJ n ~:; 
d. (-:1 u. r -~.~ 1fü n:::: :i. -=·=·\ ;· i 1 .. 1 d :t e: .t:t ç: ::~ i:-:~ ~:; :-· m n i~;. :::; (·":! ~::. (-:·! i::I <-":! m -:':). :i. ~:; 
simplificados da Mesa Diretora e das Vereadores; 

- promover o registro. nas l.ivros pr6prios, 
legislativos, portarias e outros documentos lesais. 

4 - Requisitos para o provimento: 
Instruçio - seaundo arau completo 

experi&ncia mínima de 10 Cdez) anos de efetivo 
classe de escriturário. 

5. Recrutamento: 

rc;·)>::fU.€~r :i. mi:~nto~:; 
€~ )< P E• d :i. (;~ n t \·:! ~;; 

na mercado de trabalho, med:i.ante concurso pÓblico 

-·· :i. ntr-:~r'no na classe de escr:i.turár:i.o 

6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

F'-ii! l"'-:':\ --~ ..... padrâo de vencimento 
~u~erior na classe a que p~rtence. 

:"i. m ed :i.-àt.::i.mi-:-)ntr:-2 

. . 



..... 

FOLHA N.0 JJ..._______ tf 
D/\ T A _______ r!_~_j __ !_~ .. ft.. .. 
RUBRICA ___ -?--~ 

1. Classe~ ESCRITURÁRIO 

2. DESCRIC~O SINT~TICA: compreende os caraos que se d<::~i;t:i. n,:,_m -iit 

exec11tar tarefas de apoio administrativo de maior complexidade. 

3. ATRIBUIÇSES Tf PICAS: 

u ti 1 :i. -::.'.<:indo b<:\s.;1coi:; <0 

aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e 
bem como consultar resistros; 

i nform.:i.ç(;;r,.)~;;, 

- coordenar classificaçâo, o reaistro e a conservaçâo aeral de 
processos e documentos específicos, bem como arquivados; 

receber, conferir P distribuir 
solicitaçâo de compras e respectivas 

lli-i:\tE~ ri -i:\. :i. !:; ,. V(:~r :i. f :i. c<:t nde> 

- auxiliar na classificaçâo dos documentos a serem arq;iivados; 

-i:l. 

redigir ou participar da redaçâo de correspond&ncias, pareceres 
F! ou-J::rCJ'.:; docu.m(·:·)nto'.'; l 1::~$;_1,:1. i '.'; ;! 

,., 
dí:\ t :i. l O;:Jr'<:l. f i:\ r dOCUliil:?ntci~:; r~?d :i. ~:J :i. do i:; E· 

indicaç~es e requerimentos; 
aprovados, bem como m o i:;: ·==· (·:: !:; : .. 

- executar outras atribuiçSes afins. 

4. Requisitos para provimento: 

- 2Q srau completo 

experiência mínima de 2 (dais) anos nas classes similares. 

5. Recrutamento: 

- externa: no mercado de trabalho mediante concurso p~blico 

6. P\':~"f''.::.pc-;)c:t :i. 'v',;\ d~'! d<::''.::,f!~n'--lo 1 ··./ :i. mt:.·ntci f uni::: :i. on.::\ l :: 

- Pra0ressâo - para o padrâo de vencimento imediatamente superior 
na classe a ~ue pertence. 

- Pramoçâa - à classe de Assistente Operacional. 



• Ôjo 

FOLHA N. 0 
• ./f?. ........ ---- { 

D A T A_ ... J...õ .. J ... /...~---· ... 

RUBRICA ........ 'ª-----~ 
1. Classe: DIRETOR TiCNICO LEGISLATIVO 

2. DESCRIC~O SINT±TICA: executar e orientar sob direçâo da Mesa 
Dir0!tor.:,1., .. com c;_.:•rto $3r·.:~u di!.-! au.tclnom:i.a i::! cr:i.t.:'.1 r·:i.o, .. o~:; tr;,1.b,·,;_Jhos d(;·) 

pesquisas e estudos que visem a soluçâo das problemas advindos da 
administraçâo legislativa. bem como a aplicaçâo e interpretaçâo 
de leis. e outros documentos lesais referente as atribuiçSas do 
legislativo. bem coma assessor a Presid&ncia. 

3. ATRIBUICSES Tf PICAS: 

- preparar sob orientaçJo do Presidente e/ou 
minutas de ResoluçSes, Decretos Legislativos e 

da Procuradoria, 
Pr·o.j;;.:•t:o de L.1 .... ~:i. ~ 

- opinar quando solicitado, sobre direitos e deveres contidos no 
Estatuto e demais leis referentes a funcionários; 

- prestar assist&ncia t6cn:i.ca as Com:i.ssSes e demais ~raâos 
internos da Câmara; 

i:~ ·;;=. ~=; :i_ n .;::. r ;· ,·j u n t .;,\ m (0 n t: (·:·: • 
financeiro e contábil da 

com o 
e;:,;_ m i:\ r <":\ :.: 

p Y'f:?~:, :i. di::~n t~:) Ci mov :i. mE~nto 

···· -:":\~:;·;:;i::~~=-;·;::.or·.:,~.mF.·nt:o tócn:i.cci .::1u.::indci ~:;ol:i.cit,·,1.do <:\O Pr1::!s:i.d1:"~nt(·:~ E-) à M1::~~:;,:t 
D i )'' E~1 t: C) r .. ~-3. n 

4. Requisitos para o provimento: 

- 39 grau completo com aptidâo específica para o cargo. 

*' ~· - externo - no mercado de trabalho mediante concurso p~blico 

6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

Prngressâo - para o padria de vencimento imediatamente superior 
a classe a que pertence. 

1. Classe: TAQUfGRAFO: 

2. DESCRIÇAO SINTtTICA: execuçâo de trabalho de taquisrafo7 bem 
como. de métodos audio-visuais que visam o acompanhamento das 
reuniSes do plenário da C3mara. 

3. ATRIBUIÇSES Tf PICAS: 

- realizar todos os serviços 
atividades administrativas e de 

de taqu:i.srafia necessários 
caráter lesislativo; 

i:\ ~; 

-.. ·F -::t ~:. .. : (·:! P -:º:\ ·::~ .::i. r1 () t: ·=·:i. ç: é~(·°!! E i::l -:1 ·::} ..... (·:·~ u rl :i. (; (·'!! ~==- ci <:) ·:::, 1v1 !:·~' ·r· E~ a.::; G r· (·:·~ s =--. r· <-:~_--5.:J i f:; t: r .. C) ~:; :-· 
reunindo-os para confecçâo das Atas; 



- auxiliar na redaçâo dos expedientes. pareceres, informaç3es e 
d(·:-:: i':"1 ~·-1. :t ·:::. e~ n r- r· t:·:1 ~:; p e! n d{~'. ·n ~::: :i. .::l ·::~ (·?~ ;-:: i::1 i:-:-~ e\ :i. (1 ~:\ ·::~ ~-:~ 1n i::l (·:-~e o r~ r· ~::~ r-1 i::: :i. -:·:1. d() ·:; .t:i. ·:::. ~:; u. r·r -!:: D~;; 
tratados nas reuni3es; 

···· .:::. u. ;.; :i. l :i. ·''" r ·=1u -:':indo 
solicitado pela Mesa Diretora au pelos Diretores. 

4. Requisito para o provimento~ 
-~ 

- 29 srau completo cam aptidâo específica para o carao. 

5. Recrutamento: 

- Pxterno - no mercado de trabalho mediante concurso pdblico. 

Prooressâo - para o padrâa de vencimento imediatamente superior 
.::1. ;::: :i. t;. ~:"; ·::; i:-:·:1 q u. (·:·~ p <::·~ r~ t: i::-:1 r 1 e: i:-::1 

lt 

Ô)-. 



FOLHA N.º J.f.. .... -----'..----'t 
DATA ..... /!l...!. .. ./ e _./..1. 
R U B RI CA .. ·-----#---"tT't' 

1. Classe: CONTINUO 

2RDescriçâo sintética: compreende os carsos que se destinam a 
auxiliar na execuçâo de serviços adminstrativos simples, bem como 
realizar pequenos mandatos externos. 

3. ATRIBUIC6ES TfPICAS: 

- recolher e distribuir internamente correspondincias. 
volumes e expedientes, separando-os por destinatários, 
participar da sua distribuiçâo~ 

Pi:!'qU(·!'no~:; 

b1::)m como 

- zPlar pelá manutençâo de equipamentos sob sua responsabilidade; 

auxiliar rios procedimentos simples da Secretaria; 

- executar outras funç3es afim. 

4. Requisitos para provimento: 

- Instruçga - até a 4ª série do primeiro arau. 

5. Recrutamento: 

- externa - no mercado de trabalho por concurso p~blico. 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

Prosressâa: para o padrâo de vencimento imediatamente superior 
a clRsse a que pertence. 



- ê 

#JJ. 

1. Classe: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 

2n DESCRIÇ~O SINTfTICA: executar serviços de limpeza, 
auxílios no preparo de alimentaçgo. 

3 .. 10rTF:IBUJC('.í[S T:í:F'IC(iS:: 

- limpar e arrumar as dependências 
mantê-los em condiçSes de hisiene; 

,., 
,:1 rrumaç.,:i.o ~:~ 

·f:i.m 

- preparar e servir café, chá etc. aos servidores e visitantes, 
bem como, no preparo de alimentos; 

recolher o lixo, 
-:º:"t (l 1:·:-~ 1::~ l ,\ .::1. i::l o y 

acondiciona-lo e deposita-lo em 

- manter arrumado o material sob sua suarda; 

- executar outras atribuiçSes afins .. 

4. Requisitos para o provimento: 

- Instruçio - até a 4ª série do primeiro grau. 

5. Recrutamento: 

loc,:i.J. 

- externo - no mercado de trabalho mediante concursa p~blico. 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

ProsressJo - para o pad0âo de vencimento imediatamente superior 
a classe a que pertence. 
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FOLHA N.0 .4../. ...... -----------
D A T A _____ #::_Q...../ ___ ) t__J _ ~-
R U B R 1 CA _______ {-2:-~_....--'l:r-l 

1. Carso: Diretor Geral 

··-:i 
,!." .... DESCRIC~O SINT(TICA: Desenvolver atividade e -1:: ar ~:.· f ;,i. i:, d{·?. 
assessoramento da Presidªncia da Câmara, bem como organizar a 
asenda das trabalhos da Mesa Diretora, de relaçSes p~blicas, e 
outras tarefas inerentes à funçâo quando solicitado pela 
Pr(:·~~:; :i. dÍ)nc i <:\ .. 

3. ATRIBUIÇ8ES Tf PICAS: 

- participar da elaboraçio de levantamentos, planejamentos e 
implantaçâo de roti11as necessários ao bom funcionamento da Câmara 
t ... iunii:::ir1 .:":\l;; 

auxiliar na redaç3o de documentos oficiais da Presidência; 

exercer as funçSes de relaçSes p~blicas e políticas de 
atendimento aos Munícipes e de articulaçâo política com os 
demais Poderes e autoridades atuando na supervisâo, coordenaç~o e 
controle dos serviços do Poder Lesislativa; 

- at2nder pessoalmente ao Presidente providenciando candiçSes de 
trabalho nos atos inerentes ao exercício do cargo. 

- elaborar a agenda de atividades e programas oficiais do 
1·: 

bem coma controlar as suas (~·~ ~-~ (·":j e: u. 1:; (:) (·:·'! ~'.:. ~! 

manter em arquivo pr6prio os documentos encaminhados 
Presid&ncia. bem coma emitir ofícios da mesma; 

- assinar. Juntamente. com o Presidente as 
Municipal, bem como os demais processos de 
soo sua guarda os talonários de cheques' 

cheques da Câmara 
pagamento, mantendo 

- zelar pela conservaçâo do prédio, suas instalaçSes 
um bom funcionamento 

- participar das ComissSes. quando indicado pelo Presidente da 
C3m<:i r-:':l. 

4. Requisitos para o provimento: 

- ser brasileiro nato ou naturalizada; 
···· ~:} (~:· r.. p (·~ ~:;. ~:; o ·=·=~ i::I ':':) r .. (·":! r::· '· .1. t: -:':\ i:;: ~~{ (J i l :t. {) -:':\ d -:':\ ;! 
- ter conhecimento da estrutura municipal 
[;J1'::..1 r.::~ :t. :.? 

- ter conhecimento da Administraçâo Póblica P do direito pÕblico. 

5nVencimentos: Os vencimentos da cargo de Diretor Geral da Cimara 
sâo de R$ 991,15 (novecentos e noventa e um reais e quinze 
centavos), mensais e serâo reajustados sempre nos mesmos índices 
dos servidores da Casa e na mesma época .. 

···· n e> m <-:-:• .r":~ (~_;·~to (.;~ (·:~ ;-~ CJ 1 .. 1_ .:-:-~ r .. .::\ ç.: ~-;{ C) d e> F' r·(·':~ ·::; :i ... i::I (·'.·~ n t: E-~ i' ·F :}. n etc; e' · ;n . .::1. r1r::l·a·t:1:J i::I €~~::.t: ::-:.1 ~:·_ •• 

· -:·:·1. u. -1:: Cifft.t:\ til::~~::\ ir1 f:! r~ t~_f:":~ l-' -t:J D ir<-:-~ -1.:c) r··. i:] i:~ 'v' (·:·: ,.>:i. _c:i::i l <:l e:-:::). 1·· .... C) i:::.i:"!. 'f'· .!:3 <:) .i.':\ · r::l·;i.:.-;:~ .. -1::1 CJ ·:5 :{ (~--~{ C:r · ... 



. . 

FOLHA N.0.~A:.:~--,llt...:-_ ......... 

1. ASSESSOR DE ASSUNTOS DIVERSOS: 

DAT A_ ____ Zl .. fl ... /.?: __ } ___ 1.L 
R U B R 1 CA ...... _ • ·-·-··-----

2.DESCRICXD SINTiTICA: Assessorar diretamente o Presidente, 
como. os Vereadores nas 

3.ATRIBUIÇSES. T±PICAS: 

Prr::''.'; i i::!F.•ntr::! 
..:Ju.nt:;,1.mf·:ntr:~ com 

Drdi njr'i<~.'.:> 
o Diretor Técnico ! ... ~'! ~.1 :i. ~;; l -:":\ -J:: :i. 'v' O !; 

-Assessorar os membros dAs CcmissSes Permanentes • 
matérias em tramitaçâo na Casa; 

-Outr·as funç~es designadas pela Presidente, quando solicitado. 

4.REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Intruçio: 39 grau completo e ainda: 

- ser brasileiro nato ou naturalizado; 
···· ·::; r~ r~ 1::- (·:·:1 ·:::. ~:; C)-:':'t 1::l (·":~ r·· ~:~ 1=1 1..1. t: ·:·:t ç~ ~-;{ i::-, i ]. :i. l::; .::i (l-:~\ ~:. 

f:) 

ter conhecimento da estrutura municipal P da lesislaçâo em 

- ter conhecimento da Administraçâa Póblica e do direito póblico. 

5.Veticimentas: Os vencimentos do cargo de Assessor de Assuntos 
~ .· Diversos da C~mara s~a de RS 700,00 <setecentos reais). mensais e 

~;=. (·:-:: r~ ~-~~e~ r E'·=":·; .j u. ~::. -1:: -:':\ cl t::) ~:; ~:; t::.' m F· r·(·:~· ri n ~~ 1n i:-:-! ~:; m CJ ~:~ :í. ·n d. :i. i::: i!.~· ·::.:. ci. o~:_~ ~7.- f·~ r ....,, :i. r::J (:1 r .. f!' ·:; s::J -:":"t 

Casa e na mesma época. 

do 
automaticamente. 
d :i. ·:::. f:: 1 D ~;; i (:~ ~~·l C) n 

o ocupante do car90 
findo d(·?.'-;:; t ff.' , .. 

i:::i::JJ.Ci(:é····].(] 



FOLHA N.º .2e.2 
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ºATA ..... rf!._q_./. ____ .!_ __ } .<J 
R UBHI CA _____ {Z~__..t1--, 

1. ASSISTENTE DE GABINETE: 

2. DESCRIGAO SINTtTICA: executar os trabalhos de assist8ncia 
legislativa ao Presidente e à Mesa Diretora. 

3. ATRIBUIÇSES Tf PICAS: 

- distribuir as correspond&ncias endereçadas à Câmara Municipal. 
atender e fazer as chamadas telef~nicas e encaminha-las as 
respectivas autoridades nos assuntos de interesse da Câmara; 

- atender as agendas dos trabalhos das autoridades; 

- executar outras tarefas quando determinadas pela Presidência. 

4. Requisitos para provimento: 

Instruç3o: 19 srau completo. 

5.Vencimentos: Os vencimentos da carga de Assistente de Gabinete 
da Câmara sâo de RS 283,71 (duzentas e oitenta P três reais e 

• setenta e um centavos), mensais e serâo reajustados sempre nos 
mesmos Índices dos servidores da Casa e na mesma 6poca. 

t{) . 

ir • 

- Nomeaçgo e exaneraçâo do Presidente. findo o mandato deste, 
ocupante deverá o cargo colocar a disposiçâo. 

D 



1. Classe: ASSESSOR LEGISLATIVO 

f OU-IA N. 0 Q . .1.. ......... -.__.\--,._ 
DATA. ..... <f!:.~J .. / ~--_} .... 
RUBRICA,_...:::=f?::r:::-----

2. DESCRIC!O SINT(TICA: campr~ende os cargos que se destinam a 
executar e coordenar tarefas de diversas áreas desenvolvendo 
~tividades mais complexas que requeiram certo srau de autonomia. 

3~ ATRIBUICSES Tf PICAS: 

- ~ssistir o Presidente e a Mesa Diretora em todas 
quando rPquisitados para a prestaçâo 
assessoramento técnico-especializado; 

1:~~·:(·:'cu -!:: ,,~, Y' t r· <":\ b <:i 1 h o'.''· n;,1. .;;\ r(·:'<:\ dr::~ d.:,\ t :i. lo sJr '''· f :La, :i. n for m ,~. t :i. e<:', .. 
,:\ <;;'.=;.::.>·:.:;'.:;or·amc·!ntcl cont,~b :i. J. f :i. n,:\ nc<::.> :i. r·o E~ <:\dm .i. n :i. s t1~a t :i. vo F 

- auxiliar os Vereadores quando determinado peJo Presidente na 
confecçâo de projetas. pareceres,. moç~es, indicaçSes etc.p 

- e outras tarefas quando determinadas pelo Presidente da Câmara 
ivjunii::iF:•,·:tl" 

4. Requisitos para o provimento: 

- 2Q arau completo com aptidâo específica para a ocupaçJo do 
~ c.:,\r' go. 

5.Vencimentos: Os vencimentos do carso de Assessor Legislativo da 
é C .;:~; rn . .-::. r t\ ·:::.~{o d E· F! ~;~. ::.~ ~:í 3 =-· "")' :!. ( cl u. z. (·:~ n t: i:::i ~~- (·:) C) i t: i::-~ Y~ t .:º:\ f·' t: r .. t~~ s r\ f? .:';l :i. ~=- (·:·~ 

setenta e um centavos),. mensais e serâo reajustados sempre nos 
mesmos índices dos servidores da Casa e na mesma época. 

,., 
~::.1 ;-~ C) i"i ~;; r .. -:":~ ç: -e':\ D pelo Presidente, findo o mandato deste, o 

ocupante deverá colocar o cargo à disposiçâo. 



-. 

1. PROCURADOR JURÍDICO: 

2.DESCRIC~D SINT{TICA: Compreende o carso que se destina a 
prestar assist&ncia em assuntos de natureza Jurídica, be1n como, 
representar Judicial e extra Judicialmente a Câmara Municipal. 

3.ATRIBUIC8ES Tf PICAS: 
-Prestar assessoria jurídica a Presidência, 
Câmara e aos Vereadores; 

as ComissSes da 

-Orientar sobre a lesalidade dos Projetos de Leis P demais atos 
(·:·:; >~ j::i <-:! i::l :i. Ci Ci ·;:; t::i (~~ 1.::\ C: .~:\ 1rt ~:\ Y .. -:':\ 7 i::! tJ. )'\ ·:":';. Yl t: (::... ~;:.1 .. l -:0:\ ~":~ J -:':t l::i C) r -:':\ 1~: ~·~ C1 ~! 

·-rnterpret~r lesislaçJo. aplicável aos serviços afetos à Câmara 
l .... iu. r' :l e: :i. i:::-:::.1 ~ 

-Defender. judicial e extrajudicialmente os direitos e interesses 
de compet6ncia do Poder Lesislativo; 

-Encamirihar Projbtas de Leis, justificativas de vetos, 

-Emitir. por escrito. os pareceres que lhe forem solicitados pela 
Presidência, fa~endo estudas necessários. no campo de pesquisa da 

• doutrina, da lesislaçJo e da jurisprudências; 

. ··": ";. r 
.• a;. • 

-·· B u ~==- e,:,_ r i n f o r·· rn <:\ 1:;. ;:_; '"~ ·::; ·::_; ei b r ('~ 1... (·:·) fJ :i. ·::; 1 .;,\ ç.: 7,{ o F E' d ·:~ r a 1 
Municipal, cientificando o Presidente dos assuntos 
do Legislativo Municipal; 

-Partici~ar de Inquéritos Administrativos e dar 
jurídica na realizaçâo deis mesmos; 

E~5t<:\dU<:il p 

d'·:-~ :i. n t· F:.\ r· (-:·~ ~:; -:; <-~ 

ci r i i·? n -1:: ;,1. i:;.: ;~\e> 

-Acompanhar e orientar todo processo 
M u. n :i .. e i p '°'' 1 ·==i ui::~ p r E) e :i. ~::.<:ir d~=! L. :i. e i t .::i 1:,;: ~:~ (3 ~:~ 

de compra da Câmara 
contratos de qualquer 

--E:-::;:~·cu t<:i. r ou tr·.::1. ~=; t <:ir'(·~f ~;,_ ·::; qu.(-:) .1. he for t~m p(~ l () 
Presidente da Câmara Municipal. 

4.REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Instru~Jo - Nível superior em Direito, acrescido de habilitaçâc 

leaal para o exercício da profissâo, a16m de: 
I. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
I :r " T f::r' ccinh1::•c :i. ffi(':)nt o Ô<=~ (·='~:;tru tu. r·.::l mu n :i. e :i. P<:l. J. ; 
III. Ter conhecimento dà Lesislai:;.:io em aeral. 

Experiência mínimo de dois anos de efetivo exercício em 
atividas similares às descritas para o carso. 

5.Vencimentos: Os vencimentos do cargo de Procurador Jurídico da 
Câmara s~o de RS 979,62 (novecentos e setenta e nove reais e 
sessenta e dois centavos)y mensais e ser3o reajustados sempre nos 
mesmas índices dos servidores da Casa e na mesma 6poca. 

6 .. i'iDME:t,ç?~D :: 
-Nomeaç~o e exoneraçio pelo PreSirlente, findo o mandato destey o 
ocupante dei cargo deverá colocá-lo ~ disposiçâ~. 
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fÔLHA N.n_~-------~
bA 1' A ... ~:l:tf..1~--~L.L_" .. 9 
RWSRt CA:·--~#-· ..,..._~ 

l .. CONT ~~DOR::: 

2.DESCRICXO SlNTfTICA: Compreende o cargo que se destina a 
planejar, coordenar e executar os trabalhos de análise~ registro 
P P•:'!r :i. e :i. B.~:; con-i::Abr::):i. ~:; ,. (':!~::. t .;,\b«:! 11:,~ci!.~ndo i:·r :i. nc :Í.p :i. o·::;, 
procedimentos, obedecendo às determinaçSes dos 
patrimoniais e financeiros da Prefeitura. 

3.ATRIBUICGES Tf PICAS: 

rlOl"'lila~:; f:' 

r'C:."'! cu r s; o~;;. 

-Orientar e executar, sob a direç1o da Presid&ncia da Casa, com 
certa autonomia e critérios, os trabalhos contábeis e atividades 
r 0:· 1 .:,1. c :i. ci n .,;1 d .::l ~:; e o m .,:i a p J. :i. e.::• . .;;: '.·i( o '''! :i. n t <'~ r' p r' 1:,• t .::\ ç: ~;\o d(·:·~ L <·:~ :i. ~:; , .. 
regulamentos ou normas referentes às atribuiçSes do Legislativo 
e assessorar diretamente, a autor·idade superior no exercício de 
suas atividades peculiares; 

-Organjzar as contas de receitas P despesas do 
financeiro obedecidas as normas legais vigentes; 

-Elaborar a proposta orçamentária da Câmara Municipal 
exercício seauinte; 

-Prestar assist0ncia 
Câmara Municipal; 

.... ,~~1 ~:; ~:; ~=~~::.E. o r -=·=··. r -:·:\ -:":\ u. -J:: e! r·· :i. i::I ~:\ 1::' e::., ~:; u t::' ':~ P :i. C) r· rí i:·=~ ~:; r (·:·) 1-:·:~ i~;. ~:; i:·:~ ~:; .::: o 1n .:·:t t=:r r\ C) -:: u r\ a r::f (] r\ :i. .::l 

e com o Tribunal de Contas do Estado e da LJniio. quando couberr 

-Conferir, liberar e assinar Juntamente com o Escriturário as 
notas de empenho e as ordens de pagamento; 

-~ responsável pelo cumprimenta de prazos de remessas de 
documentas contábeis para os órgâos de controle externo; 

-Elaborar as propostas de abertura de créditos 
acordo com as necessidades orçamentárias; 

i:td :i. e :i. iJna ir:; de-::• 

-Promover a escrituraçio dos iivros, fichas P outros 
contábeis da Câmara Municipal; 

-Elaborar. conferir e assinar com o Presidente da Casa os 
balancetes mensais de receitas e despesas e o demonstrativo das 
e: e ·n "i:: .t:\ ~::. <':·t nu. -=·:·~ :i_ ~~. i::l .::·t e: .!~l m -e':\ r .a i'Ví u. ri i e: :i. p -c·~t 1 r. 

-Despachar e emitir parecer sobre os processos conclusos de 
pagamentos quando solicitado; 

-Dirisir a escrituraçgo e 
or0amentárias e bancárias; 

lançamentos de todas as 

-Examinar e informar ao Presidente da Câmara Municipal se os 
processos de pagamentos podem ser efetuados; 

.-Executar outros serviços af~~os à contabilidade 
M u n :i . .::: :i. p a 1 ~ 

d,:1. -C$m.::rr.,:i 



FOLHA N.º-~.~---·
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-Comparecer às Sess~es da Câmara e a Solenes quando houver. 

4.REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Instruçâo - Nível superior em · Ciências Contábeis acrescido de 
habilitaç~o lesal para o exercício da profissâo, a:l.ém 

I - Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
II - Conhecer o c6diso de ética profissional do 
e: t:i , .. i -!:: -:·:;. i::i :L 1 :i. ~;; -1:: ~=~- r 
III - Nâo estar impedido por qualquer modo de exercer 
a funçâo de confiança. 

5.Vencimentas: Os vencimentos do cargo de Contador da Câmara sâo 
de R$ 700v00 (setecentos reais). mensais e 
sempre nos mesmos índices dos servidores da 
' (·:·~j::·nc:.::l" 

serâo reaJustados 
Casa e na mesma 

-Nomeaçâo e exoneraç~o pelo Presidente. findo o mandato deste. o 
ocupante do cargo deverá colocá-lo à disposiçâo. 



:;::: i<~~ ~t-~% ~P~ ::F~~ ~~ 
~~:·: ~-:;1, -1r~ ~f~ Ji::11 ~~:n 

;f<t~ ill.J 1-.~ X ~:::: JC P ,A L. :'.f) ~: 
J:C~ Cl1 E ~3 a=- .;:, r.:;;:. X T o 

e o m __ *~ -r J'; :~...,11 ~A 

S.A~~.TO 

Colatina, 28 rle dezembro de 1994. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ref.: Remessa (faz). 

Na qualidade de Presidente deste 
faço chesar às mâos de V.Exa., c~pia 

d(·:·~ 

d e! F'.f:>·:?..o 1 ui:_:;:~O 
:!. (?94 .. 

~'.~ (·:·~ n d ci ~::.o :.. p ~-:i. r .. ti. rn c:i m f;.i r·t t: o =·· ri:-:·:· i t: (·:·~ r o i::J ~::. p r· C) t· f:! ~==· "!::o ::> i::I (·::.1 

elevada estima e consideraçâo. 

LUIZ ANTONIO MURAD 
PRESIDENTE 
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FOLHA N. º rl2 f.. 
DATA _____ ~_J~~~l~l--~j~~;L 
RUBRf CA ... --.:.:---=p;/J~--

caHARA MUNICIPAL DE cott_A,T I ft~A 

f ... 
ESTADO DO ESP~RXTO SANTO 

JUSTIFICATIVA _________ .,. ___ _ 
--------------

O Projeta de Resoluçâa em tela, de au
toria da Mesa Diretora da Câmara, tem a finalidade 
de reestruturar a Quadro de Servidores do Poder Le
gislativo Municipal, em obediência ao princípio da 
isonomia, assegurado pela Canstituiç~o Federal, 
Constituiçâo Estadual e Lei Orgânica Municipal. 

A proposta vem atender uma reivindica
çâo dos Servidores e reflete a dispasiçâo desta Casa 
em col~barar com a urgente necessidade par que passa 
esses servidores. em cumprimento ao que sarante a 
Constituiç~o Federal, Constituiçâo Estadual e a Lei 
Ora~nica Municipal, bem como a Lesislaçâo Municipal 
(·:·) ~~ p F:~ e: :Í. f i i::: ~'.\ u 

Por toda a exposto, temos a certeza de 
que a Projeto ara apresentado merecerá atençâo espe
cial de todos os membros desta Auausta Casa de Leis. 

d(0 :1.994. 

-···~--~-~-···-·~~---· 



.. 
GAMARA MUNICIPAL DE COLATXNA 
ESTADO DO ESP±RXTO SANTO 

PARECER 

A COMISSÃO PERMAMENTE DE LEGISLAÇÃO~ 
JUSTIÇA E REDAÇIO FINAL, reunida para apreciar a Projeta de Re-
·::"~ c:i :1 u. i:.::: ;-~{ c:i n f~~ :l (.~.i / '-? lf. ;.- q t..t i:? 

11 :O :i. ·:~. p (:; (·:: ~::. (:'.! l::1 ·e ~:~ ,:\ (::,. ~;:. t: Y' u -1:: i..t ·e-:":\.:;.: ~~~ C) cf (] {~ u . .t:' ::1 r () 1j F:: 

P~ssoal da Câmara Municipal de Calatina. institui nova tabela de 
vencimentos e dá outras provid0ncias 11

, de autoria d~ Mesa Dire
tora. obedecendo o que estabelecem os artigos 42 e 68 do Regi
m~'!n-!::o I nt•::!rno d<:\ C.::< ~:;.:~., r:~ nt<::!nd<::) ·:~u<::! o r*:·!f ~:~·(· :i. do F'ro.j 1:::-!::o d E· f~r::-~·:::.o 1 u--
0Jo encontra amparo no Inciso II, da Artiso 23 da Lei Oraânica 
f···i u. n :i. 1::: :; p .:::; 1 :.. ,:~ tt i:-:.. d :i. ~:·:. :~ 11 ,~1 :i. r~ -... ... t·:~ ~:; 'i:: :i. i::I u. r .. -€:1. t:) 1n e:-:':\ r fJ o C) u (·:·~ 1n p r .. i:-:~1 ~.:.1 <::r r.:· ü b l :i. i:: t:) 
depende de aprovaçio prévia em concurso pÓbli~D de provas ou de 
i::1 r~ n \.J ~=~ ~;. (::: -!:: :t. t· u.1 o-::; :·· r F:: ~; ~::. ~:\ 1 a.....=.::\ i::~ .t:i. ~; -::•. ~; ·n D m <:~· ~:\ ç: ~~; {·:~ i::. i::· -=·~·t r~ -:":i i::: ~:). r·· -~~!o -:.::. e-:) tn -::: e; tii :i. ~:; .... 
s~o. d~clarados em Lei de livre nomeaçâa e exoneraçJ0'1

; no Inci
~:. o t.} I d(·:)·:::.!::. r:-! m ~:;·~:;mo E\ r t: :i. ~:.!o ,. q u ~,:, d :i. :.?. :: 11 ti !... E) i ri:':!~:; 1:,! r v ·':\ r A pi:-::' r e f? n tu.''' 1 
d o '"· e: ar' s; n <:; 1:;-) ;:~ m p r 1:-.· SJ o '.''- 1::· 1:i b 1 :í. e o !::. p ;,\ r <:\ ;,i. '.::. pi·:! :::.·;;o .::1. <;; p n r t ;:\ d o r ,;i. ~; d f.~ d(;~ -
f i c j 0 n c ia e definirá os crit6rios de sua admissio 11

; no Artigo 38 
d D m (·:-~ ;;:. ir1 o d i ·3 :::·e>~=> :i. ·!·: :i. v n l (·:·~ .f=J -:':t l ... (:! tl (·:·~- cf :i. :~::: :: ~ r. ,~·:·1. L. (·:·~ :i. _ -:º:i. '!:> ~;; i:·:~' ~:.:J u r .::). 1 .. · -=~ .::·t D ~==- ~:; ::·:·: r .. -
' • ·L ·-! ') ,., ,.,,.. . .. : ··. i'11··l •n-; n ·i '". +··.··. ··· ,. .. '.'.; ..... ·· \") ·t r-· ... , ·1·: ··\ :i. -::;o nom :La dr,;) vi:-~:· nc :i. m (·:) n to~:; p .;,\ r <:\ 

l ~.·.·.·.·,.,1:1:: ...... •'•: ... !·~.-,:,.~1.-.. 1.:.~.-.·•
1

~ ... ,•:l.·.·1:: .. ,.!·.:_:1'.l.:_.1_·,·.·,~r·.·.:.;,,::.:'·'..~.~.:.~':·,1:_·'j·_· .. _.l'.!·.'.·,:,.,_ .. :l.'.:·:·.~·(.:)·'I".~ . . .. · . .• , . - ·' , , ;s~em~lhidos do mesmo Poder ou 
F.· nti .. ~:! ~:; i:::! r "-' :i. dei\'' r,;)~:; do~:.:. Pbd ~:· L'E).~::.:. · [ ).;(-:!>:::U -!:: :i. \JD · (:::! LE·! D :i. ·::; 1.::\ -!:: :i. vo ,. r'(:~·::; -::;.:\ l v ,-,, ··-
d ·.1 «:. P -:::. 'd ;.1 r' t- ;,i_ q"" n .,,, d,.,_, , ... ,-.). l" .:; ·:··"F-' r . ·i .n d ·j \.-' ·i .-·1t1 A J ('-' ":\ .,,, l" P l ·,i. t· ·i. \.-' ·'·l "' ~ ··1 .:i ·J·· 1 ir>·'·:··-':\ 

- ' ::~:. ;::: -· .;,i. i::; ... } i:;., i:~ <·::: :i: .. ~:I ;,: :t'. r ;,~ i::: .;,\ :i-:· Í::1 n ;·; ;; .. . t5.• : ;:; ;:l ·: ,~; >:i.;. ;;: $;_; ,;;; ··. ~':i ::~i ~;í ~;; L. ~,; ;i: '· C:1 ;.: ;i ::I:: ;:; :i. ~: <il 
1 

~-i l:; ;:li 1;;: :i_· ~-
;::: ::·~ J r 1-.:i u ::.·._.,, d :i. :?: ~! 11 

;:;: d .;:i. ç: n m F:1 f;~ t ,:~:~ n e: i .t:\ 1:-:, >~ i::: l l .. l ~==· :L- \' <:i. d<':\ C ~::\ m .. ·:\ r~ .t:·i. ~í u. 11 :í. e: :i. i::· oi':i. 1 'J ~ 
:r ni:: :i. ~::.o I I :: 11 d :i. !;pc r ·::_;c:ibr1:::· '.:;u .::i. o r- ~j~:\ p :l :;.~:-:;1.;;:'.i-\c:i ,. ·· f·u ni:::·:i. o r\.::i m E· n t:o y p CJ 1 :í. -·· 
e: :! . .:':\ " e r :i. {:\ i~~ ~-;\ C) ,.. t: r' i:\ n -s; ·i·" C) r nl -:":\ ~:·~ ;.;{ C) t:) u ·(~·:· ;.(t: :i. r} ..-;~~·;{·e) i::i i·:·~ e: .. ~·1.-r .EI ·~·)-'!::. ~- e·:·~ ni i::· r ~~ J.:.1 (J ~:; ·:!·~ 
funçSes d0 seus serviços e fixaçâo da respei:::t:i.va remu.neraçâo. 

li 

Sala das Comiss3es,. 

~:;omo~:; pc-:-:· 1 ,:t 
.::1. o~:; nob r·~~~; 

Em,. 28 de dez~mbro d~ 1994 • 
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CÂ11'-1t~IRA 
P.1::-_ S '.i- A D O 

M~JNICIPAL DE 
JG11~ IE'.;;:;:_1;P :if: R JC TO 

PARECER 

CruLAT J: ~~A 
SANTfl':JJ 

A COHISSIO PERMANENTE DE FINANÇAS~ 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS~ reunida para apreciar o ProJeto de 
F;:f::•;;:.n J U•'.~~i;n :l. <_:; /94 r qu(;·) ''D :i. ·;:;j::•(;;;('·: <;;.cib r··r;-) .:~. (ó·)<;; tru tu raç~;\o do c:iu.:i.dro de·? 
F' ,,,, '.';·=~D .;:1.1 d,,, e 3.m ·:"·\ r <":i. Mu n :i. e i F' a 1 d~:: Cci 1 <'.\ t: :i. n<'.\ ,. I n ~;:. t: :i. tu :i. l'-iO \.' {:~ T <":\ bE~ 1 a d E:' 

Vencimentos e dá outras providências, de autoria da Mesa Direto
ra, obedecendo o que estabelece os artisas 42 e 69 do Regimento 
Interno da Casa, entende que O·Teferido Projeto de Resoluçâo en-

c: n n "t": r~ ·=·:·~ -:-.·:. ~n P .::\ r-· n r"i .. :~·.. L_ <-:'! i C) r .~.s .f~\· n. 1:~: 1_~:': <:l .· '.~'.i ~.'.' ~-~ :!. e ;;:". i_::,.· ''.'. 1 '." , .. -, (:-:;:~ :~·,' f~ '.·~) ~~~,. m 
1
c::\ .. , ,. :·:t ::: . !~: ~.:: '.~ i:: :i. i:! '.:; ~'.'. :: 

e i::> n ·.=:. :i. d F..i r .. -=·=). ,._:.:~~:;E·-:,:; -;:· (~! i t .:":\ -:; F:= (·:·! l -:·:\ .... 1... }1) .1. ::> :::· <:i. D 1 .J.·.-. 1 m.-::\ 'i 1:-. i l l. 1.:·. • ti.:" .... t.-...... J .J. ::;. .1. ~:i. 1., .. ·::\ tJ 7 ,,1 u ~=,. 

( 

Ti:;·:· r:, r:I o · ,~~ m · \:' :i. ·:-;. t".<,1. o 

do Projeta de Resol~çâo em tela, 
bres edis que acompanKem nosso -~ar~c~~: 

Ú-~ ::< 1::• CJ ~::. -J:: (J 7 ~~ C) Hl CJ S 

'.:> ci 1 :t e :i. ta n d o a o~;, 

Maria Luiza Pessin de 

José Leandro Vacari 

Asterval Antonio Alta~ 

Sála das Comiss~es, 
Em, 28 de dezembro de 1994. 
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